A CIMOG

“Consoércio Intermunicipal da Baixa Mogiana”

RESPOSTA A IMPUGNAGAO

Pregéo Eletronico n° 014/2025
Processo n° 025/2025
Assunto: Impugnacéo ao Edital

Nos termos do art. 164 da Lei Federal n® 14.133/21 — Lei Nacional das Licitacdes e ContratacBes Publicas
c/c item 13 do edital do Pregédo Eletrénico n°® 014/2025, a empresa PROSPER Comeércio Atacadista Importagdo e
Exportacdo de Equipamentos Eletronicos e lluminagdo Ltda, CNPJ n° 51.117.135/0001-72, apresentou pedido de
impugnag&o ao instrumento convocatorio acima referenciado, o qual tem o seguinte objeto “Registro de Precos
para futura e eventual aquisicdo de materiais, luminarias de LED e acessorios correlatos destinados a iluminagéo

publica dos municipios consorciados ao CIMOG .
| - DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAGCAO

Inicialmente, vale ressaltar que o direito de impugnar o edital de licitacdo esté previsto no art. 164 da Lei
n® 14.133/2021. Trata-se de importante ferramenta de controle e transparéncia dos procedimentos licitatorios,
garantindo que todos os interessados possam questionar eventuais irregularidades ou vicios que possam

comprometer a lisura do processo.

O dispositivo legal em comento assegura que qualquer interessado possa, de forma fundamentada,
impugnar as clausulas do edital, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data de abertura do
certame. O objetivo principal é evitar que as exigéncias contidas no edital sejam discriminatérias ou direcionadas,

assegurando a competitividade e a isonomia entre os participantes da licitacéo.

Nestes termos, a impugnacdo deve apresentar argumentos claros que demonstrem a existéncia de
exigéncias ilegais ou que restrinjam injustificadamente a concorréncia. A previsdo desse direito reflete o

compromisso da Lei 14.133/2021 com a democratiza¢do dos processos de contratagéo publica.
Em semelhantes termos, consigna o item 13 do instrumento convocatério ora impugnado que:

13. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicacao da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias

Uteis antes da data da abertura do certame.
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13.2 A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao ultimo dia Gtil anterior
a data da abertura do certame.

13.3 A impugnagéo e o pedido de esclarecimento poder&o ser realizados por forma
eletrénica, dirigida a Comissdo de Contratagéo, através da plataforma da AMM Licita
ou em documento protocolizado no CIMOG.

13.4 As impugnac0es e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos
no certame.

13.4.1 A concessao de efeito suspensivo a impugnacéo é medida excepcional e devera
ser motivada pela Comissédo de Contratagdo, nos autos do processo de licitacao.

13.5 Acolhida a impugnacéo, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do

certame.

No caso concreto, a sessdo de abertura das propostas estava prevista para o dia 27/02/2026. Considerando

tal marco e a regra do prazo de 3 (trés) dias Uteis antes da abertura, tem-se como limite objetivo para protocolo o

dia 24/02/2026. Dessa forma, a vista da data designada para abertura (27/02/2026) e do marco-limite indicado

(24/02/2026), conclui-se, neste ponto inicial, pela tempestividade da impugnacdo apresentada em 19/02/2026,

portanto, dentro do periodo legalmente admitido, razdo pela qual deve ser conhecida para exame de mérito, na

forma da Lei n® 14.133/2021 e das disposic¢Bes do instrumento convocat6rio. Do mesmo modo, entende-se que 0

peticionante é parte legitima para impugnar o instrumento convocatério, nos termos das regras aplicaveis ao caso,

ja mencionadas acima.

Il - DO RELATORIO

Em sintese, a impugnante insurge-se contra especificacdo técnica constante do Termo de Referéncia,

especificamente quanto & exigéncia relativa ao: “Angulo de radiagdo luminosa: 80° a 150°”. Sustenta que tal

requisito técnico ndo encontra respaldo na ABNT NBR 5101:2024, norma aplicavel a iluminagdo publica viéria,

a qual classifica as luminarias com base em critérios distintos, a saber:

- Distribuicéo transversal: Tipo I, 1l ou IlI;

- Distribuicéo longitudinal: Curta, Média ou Longa;

- Controle da intensidade luminosa: Limitada ou Totalmente Limitada

Alega que a fixacdo de um intervalo especifico de angulo de facho (80° a 150°) ndo corresponde aos

critérios normativos previstos na mencionada norma técnica, configurando exigéncia que carece de respaldo

técnico e normativo.
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A impugnante sustenta ainda que a imposicdo desse pardmetro pode ser interpretada como restricdo

indevida a competitividade, afrontando os principios da legalidade, impessoalidade, eficiéncia, igualdade e ampla
concorréncia, previstos no art. 37 da Constituicdo Federal e no art. 5° da Lei n® 14.133/2021

Argumenta, ademais, que o edital ndo apresentou estudo luminotécnico ou simulagdo técnica que
justificasse a adogdo especifica do intervalo angular exigido, reforcando, em seu entendimento, o carater
potencialmente direcionador da especificacdo

A empresa informa que seus produtos atendem integralmente a Portaria Inmetro n°® 62/2021 e a ABNT
NBR 5101:2024, possuindo relatérios de ensaio fotométrico conforme IES LM-79, emitidos por laboratério
acreditado, e que tais lumindrias apresentam caracteristicas compativeis com as aplicagdes em iluminacéo publica

viaria, assegurando eficiéncia, controle de ofuscamento e conforto visual

Ao final, requer o recebimento da impugnagdo por ser tempestiva; a retificagdo do edital quanto a
exigéncia impugnada; a publicacdo da resposta & impugnagéo, em observancia ao principio da publicidade; e o

julgamento procedente da impugnacao, com adequacdo do instrumento convocatorio as normas técnicas vigentes
E o relatorio.
I11 - DA ANALISE E DO MERITO

Como ja relatado, a controvérsia apresentada pela impugnante restringe-se a exigéncia constante do
Termo de Referéncia do Pregdo Eletrénico n® 014/2025, especificamente quanto a previsdo de que as luminarias
de LED possuam “Angulo de radiagio luminosa: 80° a 150°”. A analise da matéria deve ser realizada a luz da Lei
n® 14.133/2021, dos principios constitucionais que regem a Administracdo Publica e das normas técnicas

aplicaveis a iluminag&o publica viaria, notadamente a ABNT NBR 5101:2024.

Inicialmente, cumpre destacar que a Administracdo Publica possui competéncia para definir as
especificagdes técnicas do objeto licitado, desde que o faca de forma motivada e alinhada ao interesse publico. O
art. 18 da Lei n® 14.133/2021 dispde que o Estudo Técnico Preliminar deve evidenciar o problema a ser resolvido
e demonstrar a viabilidade técnica da solucédo escolhida, cabendo a Administragdo fundamentar tecnicamente os
requisitos exigidos. No mesmo sentido, o art. 6° inciso XXIII, da referida lei estabelece que o Termo de
Referéncia deve conter “a descrigdo da solugdo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto”, o que
autoriza a fixagdo de parametros técnicos que assegurem desempenho adequado, eficiéncia e economicidade ao

longo da vida atil do equipamento.

O exercicio dessa competéncia, contudo, encontra limites nos principios que regem as contratacdes

publicas. O art. 5° da Lei n°® 14.133/2021 determina expressamente que:
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Art. 5° Na aplicacdo desta Lei, serdo observados os principios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse publico, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparéncia, da
eficacia, da segregacdo de funcbes, da motivacdo, da vinculagdo ao edital, do
julgamento objetivo, da seguranca juridica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentavel, assim como as disposi¢cdes do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introducao as Normas do Direito Brasileiro).

Ademais, o art. 9°, inciso 1, da mesma lei dispde que: “E vedado aos agentes piiblicos admitir, prever,
incluir ou tolerar, nos atos de convocagéo, cldusulas ou condi¢Ges que comprometam, restrinjam ou frustrem o

cardter competitivo do processo licitatorio”.

No caso concreto, 0 Termo de Referéncia prevé diversos requisitos técnicos destinados a assegurar
qualidade, eficiéncia energética, durabilidade e desempenho das luminarias de LED, incluindo classificacdo
fotométrica compativel, atendimento a regulamentagdo do Inmetro, grau de protecdo, resisténcia mecénica, vida
atil minima e demais parametros técnicos adequados a iluminacdo publica viaria. Entre tais exigéncias encontra-

se a previsdo de “Angulo de radiagdo luminosa: 80° a 150°.

A impugnante sustenta que a ABNT NBR 5101:2024 ndo adota como critério classificatorio o intervalo
angular de facho luminoso, mas sim parametros relacionados a distribuicdo fotométrica, especificamente:
distribuicdo transversal (Tipo I, 1l ou Ill), distribuicdo longitudinal (Curta, Média ou Longa) e controle de
intensidade luminosa (Limitada ou Totalmente Limitada). De fato, a norma técnica disciplina a classificacdo das
luminarias publicas com base em sua distribuicdo fotométrica e no atendimento aos niveis de iluminancia e
uniformidade exigidos para cada classe de via, ndo estabelecendo como requisito central a fixacdo de intervalo

angular especifico.

N&o h& vedagdo expressa na legislagdo quanto & adocéo de pardmetro angular complementar. Todavia, 0
principio da motivagdo, igualmente previsto no art. 5° da Lei n® 14.133/2021, imp0e que toda exigéncia técnica
constante do edital seja devidamente fundamentada nos autos do processo administrativo. A motivacdo
administrativa constitui requisito de validade dos atos administrativos, devendo demonstrar a necessidade e a

adequacdo da exigéncia a finalidade publica almejada.

Da analise do Estudo Técnico Preliminar e dos documentos que instruem o processo, verifica-se que ha
fundamentacdo quanto a necessidade de modernizacdo do parque de iluminacdo publica, a eficiéncia energética e
a padronizacdo dos equipamentos. Contudo, ndo se identifica nos autos justificativa técnica especifica que

demonstre a imprescindibilidade da fixacao do intervalo angular de 80° a 150° para atendimento das caracteristicas
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médias das vias publicas dos municipios consorciados, tampouco memorial luminotécnico individualizado que

correlacione tal intervalo as classes viarias previstas na ABNT NBR 5101:2024.

Tal circunstancia ndo conduz automaticamente & conclusdo de ilegalidade da exigéncia. Entretanto, a luz
do principio da proporcionalidade, igualmente previsto no art. 5° da Lei n® 14.133/2021, deve-se avaliar se 0
requisito impugnado é indispensavel para assegurar o desempenho adequado do objeto ou se os demais critérios
técnicos ja previstos no edital sdo suficientes para garantir a qualidade pretendida. Considerando que o Termo de
Referéncia ja exige classificacdo fotométrica compativel com a norma técnica aplicavel, além de comprovacédo
por meio de relatérios de ensaio fotométrico conforme IES LM-79 emitidos por laboratério acreditado, constata-
se que o desempenho luminotécnico das luminarias pode ser adequadamente aferido com base nos parametros

normativos consagrados.

Nesse cenario, a manutencgdo de exigéncia técnica que ndo encontra respaldo explicito na norma técnica
aplicavel e cuja justificativa especifica ndo esta formalmente documentada nos autos pode fragilizar a sustentagao
do edital sob o prisma do art. 9°, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, especialmente quanto a vedacéo de clausulas

gue restrinjam o carater competitivo do certame, ainda que ndo haja indicios de direcionamento.

A Vvista disso, e considerando que a finalidade da licitacio, conforme dispde o art. 11 da Lei n°
14.133/2021, é assegurar a selecdo da proposta mais vantajosa, o tratamento isondmico entre os licitantes e a
promogdo do desenvolvimento nacional sustentavel, conclui-se que a adequacdo da especificacdo técnica para
alinhamento direto aos critérios estabelecidos na ABNT NBR 5101:2024 e a comprovacao por relatdrios técnicos
reconhecidos atende de forma mais segura aos principios da competitividade, da motivacao, da proporcionalidade

e da seguranca juridica, preservando simultaneamente o interesse publico e a qualidade do objeto a ser contratado.
IV — DA DECISAO

Diante de todo o exposto, ap6s andlise da impugnacéo apresentada pela empresa PROSPER Comeércio
Atacadista Importagdo e Exportacdo de Equipamentos Eletronicos e lluminagdo Ltda., verifica-se que a
insurgéncia concentra-se na exigéncia constante do Termo de Referéncia relativa ao “Angulo de radiagdo

luminosa: 80° a 150°”, prevista nas especificacdes técnicas das luminarias de LED.

Conforme fundamentado na analise de mérito, a Administracdo Publica possui competéncia para definir
as especificacOes técnicas do objeto licitado, nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, devendo, contudo,
observar os principios previstos no art. 5° da referida lei, especialmente os da motivagdo, razoabilidade,

proporcionalidade e competitividade.

No caso concreto, embora a exigéncia do intervalo angular ndo seja, por si s, ilegal, constatou-se que

ndo ha nos autos justificativa técnica especifica e individualizada que demonstre a imprescindibilidade da fixacao
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do pardmetro de 80° a 150° para atendimento das caracteristicas das vias publicas dos municipios consorciados.

Verificou-se, ainda, que o proprio Termo de Referéncia ja exige classificagdo fotométrica “Tipo II, Média,
Limitada (cut-off)”, terminologia compativel com os critérios estabelecidos pela ABNT NBR 5101:2024, bem
como comprovacdo de desempenho por meio de relatérios técnicos e certificacdes pertinentes.

Todavia, ndo hd mencao expressa a referida norma técnica no instrumento convocatério, o que, embora
ndo configure ilegalidade automaética, recomenda aperfeicoamento redacional para conferir maior clareza,

seguranca juridica e alinhamento formal as normas técnicas aplicaveis a iluminacéo publica viaria.

Considerando que a finalidade da licitacdo, nos termos do art. 11 da Lei n° 14.133/2021, é assegurar a
selecdo da proposta mais vantajosa, o tratamento isonémico entre os licitantes e a promogéo do desenvolvimento
nacional sustentavel, e tendo em vista os principios da motivacao, proporcionalidade e competitividade previstos
no art. 5° da mesma lei, entende-se por bem proceder a adequacéo do Termo de Referéncia, de modo a suprimir a
exigéncia de intervalo angular fixo e estabelecer expressamente que as luminarias deverdo atender a classificacdo
fotométrica conforme a ABNT NBR 5101:2024, comprovada por meio de relatério de ensaio fotométrico emitido

por laboratério acreditado.

Tal medida amplia a competitividade, mantém o padréo técnico exigido, alinha formalmente o edital a

norma aplicavel e fortalece a motivacdo administrativa.

Dessa forma, DECIDE-SE:
| — Conhecer da impugnacao apresentada, por ser tempestiva e admissivel;
Il —Julgé-la PARCIALMENTE PROCEDENTE, para determinar a retificagdo do Termo de Referéncia, com a
supressdo da exigéncia de “Angulo de radiagdo luminosa: 80° a 150°” ¢ a inclusdo de mengio expressa & exigéncia
de atendimento a ABNT NBR 5101:2024, quanto a classificacdo fotométrica e desempenho luminotécnico das
luminarias; e
Il — Determinar a republicacdo do edital com as devidas adequacdes, assegurando-se a ampla publicidade e a

reabertura do prazo para apresentagdo das propostas, nos termos do art. 55, 81°, da Lei n® 14.133/2021.

Publique-se a presente decisdo no portal oficial, em conformidade com o disposto no art. 164, paragrafo

Unico, da Lei n® 14.133/2021, e encaminhe-se cOpia as empresas impugnantes para ciéncia.

Publique-se.
CAMILA DE Assinado de forma  CUAXUPE/MG, 24 de fevereiro de 2026.
OLIVEIRA digital por CAMILA
LOPES:121844886 DE OLIVEIRA
58 LOPES:12184488658

Camila de Oliveira Lopes

Presidente da Comissdo de Contratagao
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